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L E I 2.543, de 12 de agosto de 1.993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ESTABELECER PREÇO 

PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin-
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, · 

FAZ SABER que a 
seguinte Lei:-

Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
• 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
• • • 

estabelecer preço público, relativo ao espaço ocupado pelo sistema de 

posteamento da rede energética e de iluminação pública no Município. 

ARTIGO 29 - No estabelecimento do preço público 

d que d l u � � u drtigu dr1terior, por Decreto do Executivo, será considera 
-

da a área ocupada pela base de poste padrão junto ao solo, multiplicado 

pelo número dos mesmos existentes no Município, aplicando-se o coefi-

ciente mínimo de 0,04 da Unidade Fiscal do Município, por metro quadra-

.do, mensalmente. � '· • 
• 

ARTIGO 39 - No prazo de noventa (90) dias a con -

t a r d a p u b 1 i c a ç ã o d a p r e s e n t e L e i , o P o d e r E x e c u t i v o p r o c e d e r á ao 1 e v a n -

tamento do número de postes existentes no Município, para efeito da a-

puração da área total ocupada do solo e estabelecimento da 

cobrança mensal. 

respectiva 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

e agosto de 1. 993. · 
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AN CARLOS NUN S DA SILVA 

• 

Registrada e publicada na Secret ia da Prefeitura, na data supra. 

- Diretor da Secretaria -

• 
1 . 

• 

data 


